
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

LEI Nº 2.282/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O povo do Município de Campina Verde, por seus 

representantes, APROVOU e eu, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica autorizada a Abertura de Crédito 

Suplementar no Orçamento do Município no valor de R$ 300.000,00 

(Trezentos Mil Reais) para fazer face às despesas com a Aquisição de 

Ambulâncias para a Secretaria Municipal de Saúde, a través de Recursos 

de transferências da União, com a seguinte classificação e fonte: 

ÓRGÃO 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUBUNIDADE 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUB FUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBU R 

PROGRAMA 0013 GESTÃO E APOIO AS POLITIC DE SAÚDE 

PÚBLICA 

ATIVIDADE 2.602 MANUTENÇÃO DA M 

Rua Trinta, riº 296 - Medalha Milagrosa - CEP: 38.270-000 - mpina Verde · M 
CNPJ: 18.457.291/001-07 

(34) 3412 - 9100 - www.campinaverde.mg.g v.br 



ELEMENTO 

FONTE 

VALOR 

CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

4.4.90.52.00 

164 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS -

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 

R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais). 

Art. 2°. Para abertura do c rédito de que trata o 

artigo 1 º desta Lei, o Chefe do Executivo editará o competente decreto e, 

para tanto, serão utilizados como origem os recursos do Excesso de 

Arrec adação ocorrido em função da transferência da União na fonte 164 

- Emendas Parlamentares Individuais - Transferência Especial. 

Art. 3º Caso a dotação orçamentária seja 

insuficiente para cobrir as despesas, fica autorizado ao Poder Executivo a 

realização das suplementações e alterações de fontes que se fizerem 

necessárias para cumprimento do presente objeto. 

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Verde/MG, 03 de dezembro de 2021 . 
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